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ESEÀDO DÀ PàRAÍBA
PREtrEITUR.II, MT'IÍICIPÀT DE SÃO VICEITITE DO SERIDó

SETOR DE CONrRÀ!ÀçãO

PROCESSO LICITATóRIO
EDITAT DE LICITAÇÁO

LErrÃo PíJBLTCO N" OOOO1 /2026

pRocEsso N»írNrsrRATrvo N. " 00015/2026
IíoDÀLTDADE : LErrÃO OOOOL/2026
TfPO: MAfOR LAIICE

A Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó, Estado da Paraiba, inscrita
no CNPJ.: 08.916.724/0OOl-23, através da Comissão de Contratação, torna púb1ico
para conhecimento dos interessados, que realizará leilão público tipo: maior
1ance, nas modalidades presencial, na sede da Prefeitura Municipal local-izada
na Av. Senador Rui Carneiro, No 355, Centro, nessa cidade e online através do
site marcotulioteiloes.com.br, no dia 26/02/2026, a partir das 10h:3Omin,
na oportunidade serão ofertados 08 (oito) l-otes pertencentes ao patrimônio do
municipio, a presente licitação reger-se-á pelas normas e dispositívos da Lei
Federal n" 14.1,33, de 1" de abril de 202L; pelas normas do decreto oo 27.987/32
e atual-izações posterj-ores, bem como nos termos e condições fixadas neste
instrumento convocatório e anexos. O leil-ão será real-izado por intermédio do
Leiloeiro Oficial do Estado, Sr. Marco TúIio Montenegro Cavalcant,j- Dias, JUCEP:
10 / 20L4 .

1. DO OB{IETO

Constitui o objeto deste Leilão:

âI.IENAçÃo DE BENS tdovErs rlrsERvÍ\IErs pÀRA o M[rNrcÍpro DE sÀo vrcElutE Do
SERIDó/PB.

1.1. Os bens móveis inserviveis encontram-se à disposição para vistoria prévia,
e a visita será acompanhada por servidor designado pela Prefeitura Municipal
de São Vicente do Seridó/PB, sendo vedado o manuseio e desl-ocament.o do
veiculo objeto deste 1ei1ão.

1.2. Os bens móveis i-nservivei-s, objeto deste Edital, serão vendi-dosna
condiçãoem que se enconLram, sendo descabidas reclamações posLeriores de
qualquer natureza a respeito dos referidos bens, tão pouco solicitação de
abatimento de preço.

1.3. Os bens poderem ser examinados de 23,24,25 e 26 (antes do inicio do
Leilão) de fevereiro de 2026, através de agendamento Junto a Secretaria do
Governo Municipal, na Sede da Prefeitura Municipal, das 8h0Omin às l-2h00min,
Iocalizado nesta cidade.

2. DO T.ETLOETRO E DA REALTZAÇÀO DO CERTÀ!íE



ESTÀDO DA PÀR]AÍBA
PREEEITURA MT'NTCIPAI, DE SÃO VICENTE DO SERIDó

SETOR DE CONTRATÀÇãO

.1. O Leilão Público será conduzido peJ-o Leiloeiro Público Oficial Sr.
Túlio MonLenegro Cavalcanti Dias, devidamente matriculado na JUCEP
Comercial do Estado da Paraiba), sob o n" 70/2014.
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3.1.1

2.2. O Leilão será realizado de forma presencial/online. A duração do leilão
ficará a critério do Leiloeiro Oficial e terá o tempo necessário para que
todos que desejarem tenha oportuni-dade de oferecerem seus lances.

2 .3. Os lances minimos indicados acima foram previamente aval-iados por uma
Comissão de Avaliação, com fotografias ilustrativas, comprovando o estado
de conservação em que se encontram os referidos bens, conforme constam nos
autos do Processo Licitatório e acima discriminados.

4. O LOTE SEÁ OEERTADO, conforme relação de bem disponivel para 1ei1ão (ANEXO
I), a quem MAIOR LANCE oferecer, não sendo considerado pela Comissão de
Avaliação da Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó-PB e pelo
Leil-oeiro Oficial o lance que não alcançar os preÇos minimos estabefecidos
em avaliação.

5. Eica estabefecido que os participantes só possam ofertar seus l-ances
respeitando o incremento minimo conforme determinado pelo Leiloeiro Público
Oficial Sr. Marco Túlio Montenegro Caval-cant.i Dias, não sendo aceitos lances
com incrementos inferi-oresi

2.6. A Comj-ssão de Avaliação da Prefeitura Municipal- de São Vicente do Seridó
-PB, a critério ou necessidade, poderá retirar, o bem móvel colocado em
Leil-ão;

2 7. O Leil-oeiro Oficial- poderá, no final do Iei1ão, promover uma segunda
rodada de ofertas do item não arrematados. Se mesmo assim, não acudirem
interessados, o Leil-oeiro Oficial- em conjunto com a Comissão de AvaliaÇão
da Prefeitura Municipaf de São Vicente do Seridó-PB, poderá, verificar as
razões do desinteresse e se necessário, reexaminar a dísposição do lote, a
avaliação mínima estabelecida ou a retirada do l-ote do lei1ão.

3. CONDrçôAS pp PARTTCTPÀçÃO

3.1. PARA PARTICIPAÇAO NA FORMA PRESENCIAL

Marco
( Junta

10h:3Omín na
Carneiro, N"

2

O Certame será realizado 26 de fevereiro de 2026,
da Prefeitura Municipal- l-ocal-izada na Av. Senador
Centro, nessa cidade.

às
Ruisede

355,

2. Poderão oferecer l-ances pessoas fisicas ou pessoas juridicas,
inscritas respectivamente no cadastro de Pessoa Eísica - CPF e no Cadastro
Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, do Ministério da Eazenda, possuidores
de documento de identidade, excl-uídos os membros da Comissão de Licitação
e menores de 18 anos, não emancipados, bem como, servidores e dirigentes
da Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó-PB.

3.1
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3.2. PARA PARTTCTPAÇÃO NA FORMA ONLTNE

3.2.7 Para participar do Leilão de forma ONLINE, o usuário deverá efetuar
o cadastro no si-te marcotul iolei loes . com. br . Para que o cadastro seja
liberado para ofertas de lances Online, o usuário deverá l-er e aceitar
as regras de utilização do sistema do Leiloeiro Ofici-al (site), e enviar
cópias dos documentos abaj-xo até 72 (setenta e duas) horas ant.es da
data prevista para a realização do leilão:

aaJ.L .2. O cadastro é único e pessoal. Em caso de perda ou esquecimento do
Login e Senha, o usuário deverá enLrar em contato com o Leiloeiro Oficial,
através do site marcotul-iol-eiloes . com. br e solicitar a recuperação
dos mesmos.

3.2.3. Os usuários deverão, após a aprovação de seu Cadastro, acessar a
guia do Leilão no site do LeiLoeiro e solicitar a liberação para
participar do Leilão, ler e aceitar as regras especificas do presênte
Leilão.

3.2.4. Poderão oferecer l-ances pessoas fisicas ou pessoas juridicas,
i-nscritas respectivamente no cadasLro de Pessoa Fisica - CPE e no Cadastro
Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, do Ministério da Eazenda, possuidores
de documento de identidade, exc1uidos os membros da Comissão de Licitação
e menores de 18 anos, não emancipados, bem como, servidores e dirigentes
da Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó-PB.

3.3. O Leil-oeiro Públ-ico Of icial poderá proceder à conferência da document.ação
enviada, consulta ao CPE/CNPJ do usuário para averiguação de possiveis
restrições, a confirmação dos dados via telefone, e então proceder à
liberação ou não 1Íberação do usuário para partÍcipar do Leilão.

4. COIIDIçõSS Op JITIJGAIdEI{TO E âRREMa,TÀçãO

4.L. Os bens serão vendidos à vista, a quem maior lance oferecer não inferior
à avaliação, no estado em gue se encontram.

4.2. Após a arrematação, que se consuma com a "batida do martel-o" pelo
Leil-oelro Oficial, não será aceito em nenhuma hipótese a desistência dos
arrematantes quanto aos l-otes arrematados.

4.3. Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, bem como não
serão aceit.as desistências,'

4.4. A participação do l-icitante nos lances implica na aceitação incondicional
de todas as normas e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante
a acatar de forma definitiva e irrecorrivel as condições aqui estabel-ecidas,
as quais são consideradas de conhecj-mento de todos, tendo em vista que o
presente edital foi precedido de ampla divulgação e estar à disposição dos
interessados no site marcotuliol-eiloes.com.br e fido ao inicio do teitão.
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5 - Os lances efetuados são irretratáwei.s e, se vencedor, geram uma
obrigação contratual na forma de promessa de comprar êfr caso de
descumprimento podendo ensejar as responsabil-izações previstas na
Lei 1-4.L33/21 e Artigo 335 do Códi-go Penal.

5. DO PREçO DA \IENDÀ E A rORMÀ DE PÀGÀÀíENTO

1. Imediatamente, após o lance aceito pelo Leiloeiro Oficial, o arrematante
receberá um e-mail constando todos os dados de sua arrematação.

2. O pagamento do l-ance vencedor deverá ser feito à vista, a ser pago em
moeda corrente através de transferência bancária (TED/DOC) Prefeitura de
Municipal de São Vicente do Seridó/PB, Banco do Brasil, Agência 1149-5,
Conta Corrente n" 11909-1, CttPü: 08.916.L24/OOOL-23, aIém do val-or do 1ance,
caberá ao arrematante o pagamento de 58 (cinco por cento) de comissão ao
Leiloeiro Oficial e mais taxas administrativas de igual percentual, em conta
a ser informada pelo Leiloeiro Oficial, por Email-, no prazo improrrogável
de 4Bh (quarenta e oito horas) a contar do fance ofertado.

5 ^L.3. E imprescindivel que o arrematante identifique no comprovante de depósito,
o número do lote a que se refere o pagamento, enviando o comprovante via
e-maiI para: marcotul.ioGmarcotul-iol-eil-oes. com.br atéadataehorário
previstos no item 5.2, deste edital-.

5.4. É vedada a emj-ssão de nota de arrematação em nome de terceiros.

6. DÀ RETIRJADÀ DO ITEM/LOTE ÀRRE}IATADO

6 1. Após a liberação do bem, o mesmo deverá ser retirado com a apresentação
da not.a de arrematação, a partj-r do primeiro dia útil subsequente ao Leilão
através de agendamento, no horário das B às 12 horas.

4

5

5

6

6

6

.2. A retirada do bem arrematado por terceÍros, só
apresentação de autorização por escrito do
assinada.

será permit.ida mediante a
arrematante, devidamente

3. É de responsabilidade do arrematante, antes de funcj-onar o veiculo,
verificar a necessidade de óleo e combustivel. Prefeitura Municipal de São
Vicente do Seridó-PB e o Leiloeiro Oficial não se responsabil-izam por
avarias decorrentes desta omissão.

4. Caso exista a necessidade de remarcação do número do chassj- ou número do
motor, será de inteira responsabilidade do arrematante, a remarcação do
mesmo, assim com eventuais custas necessárias para tal procedimento,
ISENTANDO a Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó-PB e o Leiloeiro
Oficial de qualquer responsabilidade sobre as mesmas.
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EsrÀDo oa penrÍeÀ
pREEETTURA Mlrurcrplr, os sÃo vrcENEE oo sgnroó

sEToR oe cosrRÀreÇÃo

. O bem arrematado deverá ser retirado até o décimo quinto dia útil a contar
do dia do }ei1ão, sob pena de cobrança multa de R$ 10,00 por dia de
permanência no pátio da garagem municipal, contados da data do leil-ão.

6.6. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens
arrematados, bem como as despesas decorrentes da sua retirada. A nota de
arremataÇão em 1ei1ão fornecida pelo Leiloeiro Oficial ao arrematante não
são documentos hábeis para a circulação do veicul-o arrematado em vias
públicas e rodovias, sendo de responsabilidade do arrematante a circulação
ou venda do referido veicul-o sem a regularização da documentaçâo.

6.1. O arrematante não poderá alegar sob qualquer pretexto, desconhecimento
das condições deste Edital, o qual foí, disponibilizado nos sites
marcotul iofei loes . com. br l- i ci tacaoG saovi centedoserido . pb . gov . br , no
mural de licitações TCE-PB e lido no inicio do Leil-ão.

7. DÀ EO!,IOLOGAçÃO E DIWLGAçÀO DO RESITLTN)O OFrCrÀI

'7 1. A homologação do resultado do leilão é efetuada pela autoridade
competente, de acordo com a Ata de Leilão apresent,ada pelo Leil-oeiro.

DÀ MULTÀI

B

9

9

1. No caso de desistência, o arrematante pagará uma multa de 108 (dez por
cento), em favor da Prefeitura Municipaf de São Vicente do Seridó/PB, mais
5Íà (cinco por cento) referente a Comissão do Leiloei.ro Oficial, calculadas
sobre o valor de arrematação, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial. Não serão aceitas desistências após o pagamento já ter sido
efetuado.

9. DOS RECURSOS

l-. Das decisões e atos no procedimento deste Leilão, caberá recurso, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a conLar da divulgação do resultado do ato
recorrido, gue ocorrerá com a homologação da Ata de Leilão e sua exposição
no quadro de avisos no Setor de LicitaçÕes, na Sala da ComÍssão de
Contratação, desta Prefeitura.

2. Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que
proferiu o ato recorrido.

10. DÀ ÀTÀ DO LEIIÃO

10.1.Será el-aborada Ata do Leil-ão contendo, para cada fote de bem arrematado,
o valor do lance vencedor, valor pago após o ato da arrematação e dados do
arrematante, bem como os demais acontecimentos relevantes.

70.2. A Ata será obrigatoriamente assinada, pelo Leiloeiro Oficial-.

&
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PREFEIIURA !íT'NICIPÀI DE 8ÃO VIqENTE DO SERIDó
SETOR DE CO!ÍTRÀTÀÇãO

11. DrsPosrÇõus esnArs

11.1. O arrematante deverá efetuar a descaracterização e a
transferência de propriedade do bem adquirido no prazo de até 30
(trinta) dias, a contar da retirado do fote.

11.2.No ato da arrematação o comprador aceitará todas as condiçÕes para
aquisição, constantes do presente Regulamento, isentando os Comitentes e o
Lerl-oeiro Oficial de responsabilidade por possiveis erros de impressão nos
anúncios e catá1ogos do leil-ão ou por qualquer outro motivo a seu exclusivo
critério.

11.3. Para os casos de alienação de veiculos, a Prefeitura Municipal- de São
Vicente do Seridó-PB fornecerá ao arrematante o número do CRV e/ou ATPV,
para a transferência de propriedade, ficando os arrematantes responsáveis
por todos aos atos e pelo pagamento de todas as taxas necessárias exigidas
pelo órgão, INSENTANDO a Prefeitura Municipal- de São Vicente do Seridó-PB
e o Leil-oeiro Oficial de qualquer responsabilidade sobre as mesmas.

11.4. Os Lotes O't e 08 foram cfassificados como SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR

INSERVÍVEL, veiculos não recuperáveis que não podem mais em nenhuma hipótese
circular, sem possibilidade de recuperação e não poderão ter os motores
instalados e regularizados em outros veiculos, sendo passiveis tão somente
de desmanche para reutilização de peÇas e reciclagem de materiais. O

adquirente é responsável- pela BAIXA junto ao DETRAN-PB, utilização e destino
final- das sucatas e responderá clvil e crimi-nalmente pelo seu uso ou
destinação em desacordo com as restrições estabefeci-das neste edital e na
legislação em vigor. Arrêmatação dos veicul-os classificados como "SUCATA"
fica restrita a Empresa de desmontagem registrada, conforme disposto no
Artigo 30 da LEI No 12.911, DE 20 DE MAIO DE 20L4 e resolução 617/76 do
CONTRÀN (empresas especializadas em desmontagem). Quem desrespeitar a

legislação responderá processo criminal.

11.5.Os Lotes 01 e 08 possuem TERMO DE DOAÇÃO da Secretaria de Educação e
Cul-tura para o Municipio, ficando os mesmos incorporados ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó-PB

11.6.Para o caso de alienação de sucatas de weiculos a BAIXA do
referido lote junto ao DETRAN-PB, é de inteira responsabilidade
do arrematante, ficando o mesmo responsáwel por todos aos atos e
pagamento de todas as taxas necessárias exigidas pelo órgáo,
INSENTANDO a Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó/PB e
o Leiloeiro Oficial de qualquer responsabilidade sobre a mesma

11-.7. Todas as despesas com ]icenciamento, taxas, seguro obrigatório, multas em

atraso, se houver, bem como eventuais reajustes nas taxas cobradas pelo
DETRAN/PB, são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Vicente
do Seridó-PB, até a data do leilão, independentemente do contido no item.
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11.8. O pagamento dos débitos referentes ao Licenciamento 2026, dos respectívos
veiculos serão de excl-usiva responsabil-idade do arrematante e as respectivas
guias serão emitidas diretamente no site da DETRAN-PB

11.9.O pagamento dos débitos referentes ao de IPVA 2026, dos respectivos
veicul-os, serão de excfusiva responsabilidade do arrematante e as
respectivas guias serão emitidas diretamente no site da SEEAZ-PB

11.10. Os veicul-os constantes
transferidos/baixados através do

do processo de Ieil-ão deverão ser
DETRAN-PB, sendo da responsabilidade do

arrematante a transferência para outro Estado da Federação.

11.11. A Emissão de Notas Fiscais avul-sas (ICMS), documento exígido por Lei
para aquisição de veiculos, sucatas de veiculos, máquinas, equipamentos e
materiais dj-versos, será de responsabilidade do arrematante, isentando a
Prefeitura Municipaf de São Vicente do Seridó-PB e o Leiloeiro Oficial, de
qualquer ônus sobre a mesma.

ll.72. O arrematante não poderá ceder perrnutar, vender ou de alguma forma
negociar o lote arrematado, antes do pagamento e da transferência de
propriedade par ao seu nome,'

11.13. Nenhum fato superveniente relativo às condições e estado do bem
móvel inservÍve1 1ei1oado, constatado posteriormente à arrematação, poderá
ser invocado, a qualquer tempo, como motivo para compensações no preÇo ou
nas condições de pagamento;

11.14. A Prefeitura Municipal de São Vicente
quaisquer reclamações de tercej-ros com
transacionar o lote objeto do leil-ão;

do
que

Seridó-PB,
venha o

não reconhecerá
arrematante a

11.15. O Leilão não importa em proposta de contrato com a Prefeitura
Muni-cipal de São Vicente do Seridó-PB, podendo este revogá-lo em defesa do
interesse púb1ico ou anulá-lo, se nele houver irregularidade, no todo ou
em parte, em qualquer fase de oficio ou mediante aprovação, bem como adiá-
10, sem que caibam aos arrematantes quaisquer direito à indenizaÇão;

11.16. Decairá do direito de impugnar, perante a Prefeitura Municipal de
São Vicente do Seridó-PB, nos termos deste Edital, o j-nteressado que não o
fizer até o segundo dia úti1 que anteceder a data estabefecida para a sessão
pública, apont.ando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hÍpótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

1L.71. Os casos
resofvidos pela

omissos, bem assim, as dúvidas e consult.as suscitadas serão
Comi-ssão de Contratação da Prefeitura Municipal de São
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ESTTDO DÀ PâRÀÍBÀ
PREEETTSRL MT'T{ICIPÀÍ, DE SÃO VICENTE DO SERTDó
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A}IEXO I
REI.AçÃO DOS LOTES A\rAr,rÀDOS

I.OTE DESCRTÇÀO I,ÀT{CE INICIÀI

01

CHEV/SPIN 1.BL MT - ANO/MODELO: 20L'l/20L8
PLACAz QFJ-9223 - CHASSI: 9BGJC7520JBL78131 '
RENAVAM: 1134663355 - COMBUSTÍVEL:
ALCOOL/GASOLINA - COR: BRANCA

R§ 12.000,00

o2

CHEV/SPIN 1.8L MT - ANO/MODELO: 2011/2078
PLACA: QFJ-9293 - CHASSI: 9BGJC7520JB17B700
RENAVAM: ]-134659986 - COMBUSTÍVEL:
ALCOOL/GASOLINA - COR: BRANCA

R§ 25.000,00

03

INTERNACIONAL/4400 - ANO/MODELO: 2013/201"4
PLACA: QEA-2700 - CHASSI: 978MSTBT5ER024488
RENAVAM: 1014102117 - CARROCERIA: TANQUE

COMBUSTÍVEL: DIESEL _ COR: BRANCA

R§ 95 .000 ,00

o4

RENAULT/MASTER AMB - ANO/MODELO: 2010/2070
CHASSI: 93YADCUH6AJ452'757 - RENAVAM: 416903908
- CARROCERIA: AMBULÂNCIA - COMBUSTÍVEL: DIESEL
_ COR: BRANCA

Rs 30.000,00

05
MERCEDEZ/1113 - SUCATA APREVEITá\TEL COM MOTOR
INSERVÍIIEL COM PEREURATRI Z

R$ 99.000,00

06

VWl15.190 EoD E.S. - ANo/MoDELo: 2017/2072
PLACA: OEE-6308 - CHASSI: 9532882Vü5CR220070
RENAVAM: 451924829 - COMBUSTÍVEL: DIESEL _ COR:
AMARELO

R§ 27 .500,00

07 IVECO/CITYCLASS - ANO/MODELO: 201,3 /2073
PLACA: OGC_8157 _ SUCATA APREVEITÁ\TEL COM MOTOR
INSERVÍ\IEL

R§ 7.000,00

08

IVECO/CITYCLASS - ANO/MODELO: 2071/2012
PLACA: OFD-9379 - SUC.ATA APRE\TEITÁ\IEL COM MOTOR
INSER\rÍVEL

R§ 7.000,00

\TALOR TOTÀI DO I.ÀNCE R§ 302.500,00

t;s#rríiF
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AT{EXO I
II*ÍAGENS DOS LOÍES A\IALIADOS

LOTE 01

LOTE 02

LOTE 03

LOTE 04
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